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4º TERMO ADITIVO PARA
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
REFERENTE AO CONTRATO Nº
304/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
REPRESENTADO PELA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
ESTADO DO AMAPÁ E A PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO
DA FROTA DE VEÍCULOS,
COMPREENDENDO FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS, SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE
PEÇAS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS,
COMPONENTES E MATERIAIS, ALÉM
DE SERVIÇO DE LAVAGEM,
POLIMENTO, LUBRIFICAÇÃO E
TRANSPORTE POR GUINCHO DE
VEÍCULOS, COM DISPONIBILIZAÇÃO
DE SISTEMA INFORMATIZADO E
INTEGRADO, POR MEIO DE REDE
CREDENCIADA EM TODO O ESTADO,
PARA ATENDER A GESTÃO DE FROTA
DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
AMAPÁ - DNIT/AP, NA FORMA ABAIXO:

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES –
DNIT, por intermédio da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Amapá,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 04.892.707/0025-88, com sede na Avenida Ernestino
Borges nº 1402, Jesus de Nazaré CEP 68.908-197, neste ato representado pelo
Superintendente Regional, Senhor MARCELLO VIEIRA LINHARES , brasileiro,
casado, servidor público Federal, portador do RG nº 900***289** - SSP/CE e CPF nº
461.***.***-15, nomeado pela Portaria nº 687/2023, publicada em 14 de julho de
2023, DOU nº 133, seção 2, página 57, portador da matrícula funcional SIAP
nº1186565, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela
Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, e de outro lado a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
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4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. Diante do exposto no Contrato N° 00304/2021 (SEI N° 8513676) no item
7.1;

"não haverá garantia da execução para o presente contrato".
5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do
contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO
6.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO
ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo. E, para
firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado
eletronicamente pelas partes.

 
 
 

< assinado eletronicamente >
MARCELLO VIEIRA LINHARES

Superintendente Regional
 
 

< assinado eletronicamente >
RENATA NUNES FERREIRA

Representante Legal
 

Macapá/AP, na data da assinatura digital.
Documento assinado eletronicamente por Renata Nunes Ferreira, Usuário
Externo, em 06/06/2025, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcello Vieira Linhares,
Superintendente Regional no Estado do Amapá, em 13/06/2025, às 15:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 21348827 e o código CRC D042B76A.

Referência: Processo nº 50008.000075/2021-21 SEI nº 21348827

Av. Ernestino Borges, 1402
CEP 68.908-197
Macapá/AP |

Termo Aditivo 21348827         SEI 50008.000075/2021-21 / pg. 3
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